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Ata da reunião ordinária de número quinhentos e vinte e seis do Conselho 1	

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em dez de abril de 2	

dois mil e dezenove, na nova sala de reuniões, no espaço Palácio da Cidadania 3	

– Casa dos Conselhos Municipais, à Av. Dr. Afonso Vergueiro 1.238,  às nove 4	

horas, quinta reunião do corrente ano. A reunião foi presidida pelo Professor 5	

Doutor Alexandre da Silva Simões, presidente do CMESO, que abre os trabalhos 6	

desejando a todos uma excelente reunião. EXPEDIENTE: Verificação das 7	

presenças: confirmado quórum estando presentes os(as) conselheiros(as): 8	

TITULARES – Alexandre da Silva Simões, Danieli Casare da Silva Moreira, 9	

Dorothea de Camargo Pereira, Francine Alessandra Gracia Menna, Giane 10	

Aparecida Sales da Silva Mota, Karla Adriana Gracia Menna, Lindalva Maria 11	

Pereira de Oliveira, Maria José Antunes R. R. da Costa, Marina Benitez Flório 12	

Fagundes, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, Solange Aparecida da 13	

Silva Brito. SUPLENTES – a reunião não contou com a presença de suplentes. 14	

Leitura e aprovação da ata de número 525 (quinhentos e vinte e cinco): a ata foi 15	

encaminhada por e-mail e recebeu diversas contribuições. A versão final foi 16	

aprovada por unanimidade.  Palavra da Presidência: O Professor Doutor 17	

Alexandre da Silva Simões, presidente do CMESO, reiterou a inexistência de 18	

manifestação por parte da Secretaria da Educação sobre a falta de condições 19	

estruturais no Palácio da Cidadania, fato já oficiado com fundamento na Lei 20	

Municipal nº 4.754 de 19 de julho de 1994, alterada pela Lei Municipal nº 6.754 21	

de 22 de novembro de 2002. As reuniões continuam acontecendo sem mesa 22	

para acolher os conselheiros, sem os equipamentos de datashow, notebook, 23	

impressora, scanner, armários e todo o equipamento historicamente pertencente 24	

ao CMESO, ou outros que os substituíssem. O presidente destacou o resultado 25	

da eleição de representantes da supervisão do ensino municipal de Sorocaba 26	

junto ao Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, realizada em 08/04/2019, 27	

parabenizando as eleitas Solange Aparecida da Silva Brito como titular e 28	

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez como suplente da referida cadeira. 29	

Seguindo, o presidente informou que esta é a última reunião com a participação 30	
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das Conselheiras Dorothea de Camargo Pereira e Maria José Antunes R. R. da 31	

Costa, citando também a justificada ausência do Consº   Rafael Angelo Bunhi 32	

Pinto que, brilhantemente, encerram seus mandatos. Agradeceu as inestimáveis 33	

contribuições e declarou que encaminhará ao prefeito a solicitação de 34	

recondução desses que engrandeceram o colegiado e que muito têm ainda a 35	

oferecer à educação do município por seus notórios saberes e experiências. 36	

Palavra dos Membros: A Consª   Danieli Casare da Silva Moreira externou seu 37	

orgulho pela convivência com os Conselheiros (carinhosamente chamados de 38	

Doro, Mazé e Rafa) que encerram seus mandatos com a excelência que pautou 39	

as suas vidas profissionais. A Consª Lindalva Maria Pereira de Oliveira enalteceu 40	

o desempenho dos nobres Conselheiros que, com dedicação e competência, 41	

participam da luta pela educação. Os Conselheiros presentes apoiaram as 42	

manifestações de apreço e reconhecimento.  Relatos de experiências e vivências 43	

no exercício do magistério desses que se despedem do CMESO levaram o 44	

presidente a manifestar a honra em compartilhar dessas histórias. A Consª 45	

Marina Benites Flório Fagundes prontificou-se a acompanhar junto à SEDU e a 46	

prefeitura os encaminhamentos para provimento da cadeira vaga de 47	

representante do poder público no CMESO. A Consª Dorothea de Camargo 48	

Pereira indicou ao colegiado interceder, como inovação, para o empoderamento 49	

das mulheres, ao serem indicadas para representação junto ao CMESO. A Consª 50	

Francine Alessandra Gracia Menna compartilhou a aprovação pela Câmara 51	

Municipal de Sorocaba da Lei nº 11946 de 08 de abril de 2019 que dispõe sobre 52	

a divulgação, por meio da internet, dos atos oficiais realizados pelos conselhos 53	

municipais. O Sr. Presidente, Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões manifestou 54	

seu entendimento de que a iniciativa do vereador Péricles R. Mendonça de Lima 55	

foi positiva por dar transparência às ações dos conselhos, porém, não contempla 56	

a maioria deles que não têm estrutura para cumpri-la. O CMESO, continuou o Sr. 57	

Presidente, antecipou-se à citada Lei, mantendo todas as ações publicadas no 58	

próprio site www.cmeso.org com o objetivo primeiro de manter a população 59	

informada. Externou ainda a preocupação com o fato de o município passar a 60	
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publicar atos oficiais no site oficial do município, atualmente obrigatória no Jornal 61	

do Município. A Consª Solange Aparecida da Silva Brito compartilhou junto ao 62	

colegiado, situação constatada em visita técnica à EM Maria de Lourdes Ayres 63	

de Moraes, na data de nove de abril do ano corrente, em que constatou que 64	

unidade ainda não deu início aos trabalhos utilizando o material didático do SESI 65	

em virtude de falta kits para algumas turmas. Destacou que a unidade já realizou 66	

o trabalho de cotejamento dos currículos e que, já está tudo alinhado para o uso 67	

do material. A equipe gestora da referida escola, informou que vem sofrendo 68	

pressão da comunidade que tem cobrado a utilização do sistema SESI. A 69	

conselheira propôs que seja encaminhado ofício à SEDU questionando quantas 70	

unidades estão sem número de material suficiente e qual a previsão de entrega. 71	

A Consª. Marina Benitez Flório Fagundes informou que a logística de entrega dos 72	

materiais baseou-se na capacidade de matrículas das escolas e que, em especial 73	

na EM Renice Serafim, houve um aumento da demanda inesperado o que levou 74	

a ser necessário solicitar nova remessa de materiais ao SESI. Esses exemplares 75	

chegaram na última sexta-feira (05/04) e na data de hoje estavam sendo 76	

enviados para a escola. A conselheira, que é Gestora de Desenvolvimento 77	

Educacional na SEDU, garantiu que a questão foi totalmente saneada. O Consº 78	

Odirlei Botelho da Silva sugeriu que a SEDU considere pensar em um processo 79	

das escolas receberem uma reserva técnica para situações de novos 80	

matriculados. Pois, embora se perceba um esforço na agilidade da entrega, 81	

alguns alunos estão ficando até duas semanas sem acesso ao seu próprio 82	

material. Algumas vezes, as escolas têm feito fotocópias para garantir que a 83	

realização das atividades. A Consª. Karla Adriana Gracia Menna externou sua 84	

preocupação quanto a gestão de distribuição considerar uma reserva técnica 85	

para cada escola. No seu ponto de vista, isso poderia gerar um número de 86	

material “parado” em quantidade que pode representar um gasto público 87	

desmedido. A seu ver, enquanto gestão logística faz mais sentido o 88	

armazenamento em um local único e a busca de agilidade na distribuição sempre 89	

que que alguma unidade escolar necessitar de mais exemplares. O Sr. 90	
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Presidente do CMESO, Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões, aproveitou a 91	

discussão em tela e perguntou se a remessa solicitada para sanar falta de 92	

material em algumas escolas contemplou a solicitação de um exemplar de cada 93	

material feita pelo CMESO à SEDU. A Consª. Marina Benitez Flório Fagundes 94	

informou que os exemplares recebidos destinam-se exclusivamente à demanda 95	

de alunos matriculados. A Consª Danieli Casari da Silva Moreira destacou, 96	

totalmente indignada, a falta de respeito para com o colegiado o total descaso 97	

apresentado no que se refere a falta de estrutura do espaço físico no qual foi 98	

determinado que as reuniões aconteçam. Destacou a situação precária dos 99	

mobiliários, que praticamente se resumem a cadeiras, algumas em péssimo 100	

estado de conservação. Ressaltou que o movimento de funcionários que atuam 101	

na reforma do prédio além de prejudicar a concentração nos assuntos discutidos 102	

em virtude do barulho, chega a inviabilizar o uso do banheiro, visto que estão o 103	

tempo todo indo e vindo passando pela janela. A conselheira propôs que essa 104	

seja a última reunião a ser feita naquele espaço, visto a situação humilhante a 105	

que se está expondo conselheiros e conselheiras. O Presidente do CMESO, 106	

externou que compartilha da indignação da Consª. Danieli Casare da Silva 107	

Moreira, mas que entende como preocupante deixar de utilizar o espaço 108	

determinado pela administração pública municipal, visto que a situação já está 109	

sendo tratada pelo MP, a pedido do próprio CMESO. Enfatizou que não seria 110	

interessante sair desse espaço enquanto a questão é tratada pelo MP. A temática 111	

foi discutida amplamente, ficando claro que a indignação da Consª. Danieli 112	

Casare da Silva Moreira é a indignação de todos os membros do colegiado. Após 113	

várias sugestões de encaminhamentos, o Sr. Presidente colocou em votação, 114	

com aprovação unanime, o envio de convite para um representante do Ministério 115	

Público para que venha acompanhar uma das reuniões ordinárias do colegiado 116	

e dessa forma tome conhecimento in loco a que estão sendo submetidos 117	

conselheiros e conselheiras do CMESO. Outra deliberação do pleno, ainda sobre 118	

essa temática foi externar nas redes sociais, por meio de fotos, em que condições 119	

as reuniões do CMESO estão acontecendo. Dentre os inúmeros depoimentos da 120	
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história do CMESO enquanto um colegiado que sempre foi extremamente bem 121	

estruturado; tendo inclusive em diferentes momentos dos seus quase 25 anos de 122	

história, sede e estrutura própria; destacou-se a preocupação com acervo 123	

documental, biblioteca e outros itens que integravam um quarto de século de 124	

história do CMESO. Palavra aberta à Comunidade: Presentes à reunião a Srª. 125	

Ione Aparecida Xavier, representante do Conselho Regional de Psicologia e José 126	

Edson de Oliveira, advogado, representante da comunidade sorocabana. A 127	

representante do Conselho Regional de Psicologia compartilhou a participação 128	

em duas reuniões feitas com o Vereador Péricles Régis a respeito da Lei 11.946 129	

de 8 de abril de 2019 que “dispõe sobre a divulgação, por meio da internet, dos 130	

atos oficiais realizados pelos conselhos municipais e dá outras providências”, lei 131	

essa de propositura do referido vereador. As reuniões tiveram por objetivo, 132	

problematizar junto ao vereador as dificuldades estruturais que os conselhos 133	

municipais enfrentam, o que poderá inviabilizar, ou dificultar o cumprimento da 134	

lei. Nas reuniões houve uma articulação dos diversos conselhos municipais da 135	

cidade que compreendem a importância de se dar publicidades aos atos que os 136	

colegiados deliberam, no entanto haveria que ter sido uma ação discutida junto 137	

aos conselhos para que o legislativo conheça e se aproxime das suas realidades. 138	

O Presidente do CMESO entende que se deve fortalecer a articulação entre os 139	

conselhos municipais e continuar discutindo e solicitando uma estrutura mínima 140	

necessária à realização dos trabalhos dos colegiados. O segundo representante 141	

da comunidade apresentou-se como graduando do curso de Pedagogia da 142	

UFSCar e ligado a OAB, como advogado. Indicou seu interesse pela temática da 143	

educação e destacou sua perplexidade pelas condições nas quais verificou 144	

estarem instalados os Conselhos Municipais. As condições observadas, não 145	

somente estética, mas principalmente falta de materiais básicos, como mesa de 146	

reuniões, computador, equipamento de projeção entre outros, impõe aos 147	

conselheiros uma condição humilhante, a seu ver. Destacou a importância de 148	

que seja fortalecida a articulação entre os conselhos, sugerindo a instituição de 149	

um Conselho dos Conselhos. O Sr. José Edson de Oliveira ressaltou, por fim, a 150	
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importância de que seja feita uma análise acerca da Lei recém publicada, de 151	

autoria do vereador Péricles Regis, discutida nessa reunião, no sentido de 152	

observar, com muito cuidado, se essa lei não tira a autoridade do CMESO nos 153	

atos de publicidade que faz atualmente no site que mantém. ORDEM DO DIA – 154	

1. Homologação da eleição de representantes da Supervisão de Ensino 155	

Municipal junto ao CMESO: A Consª. Miriam Cecília Facci, enquanto vice-156	

presidente da comissão eleitoral, compartilhou os trabalhos realizados no último 157	

dia 08 de abril, junto ao grupo da supervisão de ensino, destacando que ocorreu 158	

tudo dentro do esperado, não havendo, até o presente momento nenhum recurso 159	

impetrado e esclareceu que o prazo para recursos, finalizar-se-á no dia de hoje. 160	

O Presidente do CMESO colocou em votação a homologação dos atos que 161	

elegeram a Supervisora de Ensino Solange Aparecida da Silva Brito e Aparecida 162	

Ferreira da Silva Gutierrez como titular e suplente, respectivamente, como 163	

representantes da supervisão de ensino municipal, sendo aprovada por 164	

unanimidade. A aprovação estará condicionada a não haver interposição de 165	

recursos respeitado o prazo previsto no edital. 2. Manifestação de interesse dos 166	

Conselheiros e Conselheiras para composição das Câmaras do CMESO, 167	

mandato 2019-2020: O senhor presidente consultou os membros sobre o 168	

interesse na distribuição dos mesmos pelas câmaras do CMESO, tarefa que 169	

cabe ao presidente, nos termos regimentais. Ouvida a manifestação dos 170	

membros, o presidente elaborará instrumento para publicação da composição 171	

das mesmas. 3. Manifestação dos Conselheiros para atendimento a outras 172	

tarefas de interesse do colegiado: O Senhor presidente apresentou algumas 173	

demandas de trabalho que garantem a rotina dos trabalhos do CMESO e solicitou 174	

que, de acordo com a disponibilidade, interesse e habilidades os conselheiros 175	

indicassem em que poderiam apoiar. Nesse sentido a Consª. Solange Aparecida 176	

da Silva Brito acompanhará os procedimentos de inserção de dados e 177	

informações no site do CMESO; O Consº. Odirlei Botelho da Silva, colocou-se à 178	

disposição, se convocado (às sextas-feiras), para apoiar a servidora Claudenise 179	

Rodrigues na organização do acervo de documentos da história (registro 180	
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histórico) do CMESO; foi proposta a instituição  de uma comissão para o registro 181	

das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias, composto pelas seguintes 182	

conselheiras: Miriam Cecília Facci, Ana Cláudia Joaquim de Barros, José 183	

Eduardo Prestes e Daniele Casare da Silva Moreira, Solange Aparecida da Silva 184	

Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. Devido a ausência das duas últimas 185	

indicadas, a participação delas estará condicionada à confirmação na próxima 186	

reunião ordinária. Foi apresentada a importância de que conselheiros 187	

pareceristas sejam indicados para apoiar a presidência nos encaminhamentos 188	

definidos pelo colegiado, em especial quando demandar a redação de ofícios, 189	

representações e manifestações. Para esse intento foram indicados a Consª. 190	

Giane Aparecida Sales da Silva Mota e o Cons.º. Everton de Paula Silveira, 191	

sendo que a indicação do último deverá ser ratificada na próxima reunião 192	

ordinária, visto sua ausência. 4. Manifestação e encaminhamentos referentes às 193	

atribuições do CMESO no âmbito do Plano Municipal de Educação (PME) de 194	

Sorocaba: o Sr. Presidente Alexandre da Silva Simões apresentou os objetivos 195	

e funções da comissão, enfatizando o compromisso com o processo de avaliação 196	

do PME, a partir da indicação dos dados/critérios pela SEDU. Externou a 197	

preocupação com o vínculo do CMESO em uma comissão que no momento não 198	

tem desempenhado o papel que lhe cabe. Após amplo debate o colegiado, por 199	

consenso de todos os nomeados na Comissão Técnica, entendeu como 200	

pertinente que os membros do CMESO solicitem o desligamento da referida 201	

comissão, com a seguinte justificativa: Não é ação política ou de omissão de 202	

participação da comissão técnica. Nesse momento a preocupação é manter-se 203	

numa equipe técnica cujos trabalhos não estão caminhando. A reunião encerrou 204	

às doze horas e trinta minutos, sendo que o tempo de prorrogação atendeu o 205	

artigo 36 do regimento interno do CMESO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 206	

Presidente encerrou a presente reunião, que foi assessorada pela servidora 207	

pública municipal, Claudenise Rodrigues. Justificaram ausência: Ana Cláudia 208	

Joaquim de Barros, Everton de Paula Silveira, Rafael Angelo Bunhi Pinto e 209	

Valderez Luci Moreira Vieira Soares. Eu, Solange Aparecida da Silva Brito, lavrei 210	
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a presente ata que após lida e achada conforme será assinada por mim e por 211	

todos os presentes. EM TEMPO: Cabe registrar que, em virtude da total falta de 212	

estrutura física do espaço em que atualmente se realizam as reuniões ordinárias 213	

do CMESO, na saída a Consª. Dorothea de Camargo Pereira sofreu uma brusca 214	

queda dado o desnível e irregularidade do chão, agravado pelo fato do espaço 215	

estar praticamente um “canteiro de obras”. A conselheira foi socorrida pelos 216	

pares que ali estavam. _____________________________________________ 217	

_______________________________________________________________218	
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_______________________________________________________________220	
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